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Senhora 

Eveline Franco Veloso Susin 

Presidente 

Fundação Banco do Brasil 

SCES – Trecho 2 – Lote 22 

Brasília, D.F 

 

Ref.: Brasil. Cooperação Técnica Não-Reembolsável 

Nº ATN/OC-19170-BR. Apoio de Emergência aos 

Estados da Bahia e Minas Gerais no Brasil para as 

Grandes Inundações no Final de 2021. 

 

Prezada Senhora: 

 

  Tenho a satisfação de comunicar-lhe que, levando em consideração a solicitação do Governo 

Federal através de Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República, enviada mediante 

comunicação de data de 28 de janeiro de 2022, o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(doravante denominado “Banco”) aprovou em 18 de fevereiro de 2022 uma cooperação técnica 

não-reembolsável (doravante denominada “Cooperação Técnica”) para atender à emergência gerada 

pelas grandes inundações no final do ano de 2021, conforme se descreve no Documento de 

Cooperação Técnica em anexo. O Banco já informou à referida Secretaria-Executiva da Casa Civil 

que a Cooperação Técnica já foi devidamente aprovada e que, conforme solicitado pelo Governo 

Federal, o Banco celebrará esta Carta-Convênio com a Fundação Banco do Brasil, nos termos e 

condições indicados a seguir:  

 

 A Cooperação Técnica será financiada com recursos do Programa Estratégico para o 

Desenvolvimento Financiado com Capital Ordinário (OC SDP), Janela 1 – Assistência de emergência 

para desastres naturais, até o montante pelo equivalente de US$ 200.000,00 (duzentos mil dólares dos 

Estados Unidos da América) (doravante denominada “a Contribuição). 

 

Por solicitação do Governo da República Federativa do Brasil, a Contribuição será destinada 

à Fundação Banco do Brasil, entidade que executará a Cooperação Técnica e utilizará os recursos da 

Contribuição (doravante denominada “Órgão Executor”). O Órgão Executor será responsável por 

celebrar acordos com organizações sem fins lucrativos, que realizarão as ações nos locais afetados 

pelas chuvas, efetuando as aquisições e contratações solicitadas, de acordo com as Políticas para a 

Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco (Documento GN-2349-15), e 

distribuição dos bens adquiridos às famílias a serem contempladas pela ação. Os procedimentos para 
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as aquisições e contratações serão executados de acordo com as práticas estabelecidas no setor 

privado, conforme se indica no Apêndice 4 das citadas Políticas de Aquisições do Banco.  

 

 O objetivo da Cooperação Técnica é apoiar os esforços do Governo Brasileiro na provisão de 

assistência humanitária à população afetada pelas inundações nos estados da Bahia e Minas Gerais. 

Os recursos da Cooperação Técnica apoiarão ações que poderão incluir a atenção a necessidades 

essenciais, provisões, medicamentos, transporte e outros materiais que permitam satisfazer às 

necessidades imediatas da população afetada adversamente. A assistência material e os serviços serão 

destinados diretamente aos afetados pelas grandes inundações.  

 

 Os prazos de execução e de desembolso dos recursos da Contribuição da Cooperação 

Técnica será de 6 (seis) meses, contados a partir da data de vigência dessa Carta-Convênio. Durante 

o prazo de execução, o Banco poderá reconhecer gastos elegíveis efetuados pelo Órgão Executor a 

partir da data de declaração de emergência (13 de dezembro de 2021 no caso de Minas Gerais e 26 

de dezembro de 2021 no caso da Bahia, respectivamente). 

 

 De acordo com o documento de Cooperação Técnica, o Órgão Executor, se compromete a 

apresentar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do desembolso, um 

relatório de prestação de contas e, se for o caso, um relatório de revisão ex post, com um inventário 

dos bens, equipamento e ativos adquiridos, que permaneçam após o término da emergência e que 

servirão par atender emergências futuras. 

 

 A Contribuição será desembolsada pelo Banco ao Órgão Executor em uma única parcela. 

Antes de que o Banco efetue o desembolso da Contribuição, o Órgão Executor deverá:  

  

(i) Apresentar ao Banco evidencia da designação de um ou mais funcionários que possam 

representar o Órgão Executor em todos os atos relacionados com a execução desta 

Carta-Convênio e entregar ao Banco cópias autenticadas da assinatura de tais 

representantes. Se forem designados dois ou mais funcionários, será necessário 

informar se os funcionários designados podem atuar separadamente ou se têm que 

fazê-lo conjuntamente. 

 

(ii) Indicar a conta bancária na qual os recursos da Contribuição serão depositados.  
 

(iii) Apresentar por escrito ao Banco, por meio físico ou eletrônico, na forma e nas 

condições especificadas pelo Banco, uma solicitação de desembolso acompanhada 

dos documentos pertinentes e demais informações e documentos que o Banco possa 

haver requerido. 

 

 Se dentro de 3 (três) meses contados a partir da assinatura desta Carta-Convênio não forem 

cumpridas estas condições previas de desembolso, o Banco poderá terminar a Cooperação Técnica, 

dando ao Governo Federal e ao Órgão Executor o respectivo aviso.   

 

 O Órgão Executor se compromete a comunicar ao Banco, por escrito, dentro de um prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura desta Carta-Convênio, se considera que 

esta contém informação que possa ser qualificada como uma exceção ao princípio de divulgação de 
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informação previsto na Política de Acesso à Informação do Banco, caso que deverá indicar tal 

informação nas disposições pertinentes da Carta-Convênio. De acordo com a referida política, o 

Banco colocará à disposição do público na sua página “Web” o texto desta Carta-Convênio, depois 

que esta tenha entrado em vigor e o prazo antes mencionado tenha expirado, excluindo somente as 

informações que o Órgão Executor tenha qualificado como uma exceção ao princípio de divulgação 

de informação previsto em tal política. 

 

 Os demais termos e condições desta Cooperação Técnica se encontram no documento de 

Cooperação Técnica mencionado anteriormente, que forma parte integrante desta Carta-Convênio.  

 

 Esta Carta-Convênio, após assinada por seus representantes devidamente autorizados, entrará 

em vigor na data de assinatura pelo Órgão Executor. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

__________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo: 

Pelo Órgão Executor 

 

 

______________________________ 

Eveline Franco Veloso Susin 

Presidente da Fundação Banco do Brasil 

 

Data: _____________________________ 
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